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de Janeiro» deve ler-se «De 1 de Janeiro ao 2.o domingo
de Fevereiro» e em «Tordos e estorninho-malhado»,
na col. «Limite diário de abate», onde se lê «(a) 50»
deve ler-se «(c) 50».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 12 de Julho de 2004. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 846/2004

de 19 de Julho

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Jus-
tiça, ao abrigo do disposto nos artigos 36.o, 37.o, 39.o,
44.o e 47.o do Decreto-Lei n.o 87/2001, de 17 de Março,
e 54.o do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março, o
seguinte:

1.o É criada a Conservatória Autónoma do Registo
Comercial de Oeiras, de 1.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Conservador Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudante Escriturário

1 1 1 2 5

3.o A nova Conservatória tem competência territorial
na área do respectivo concelho e, a título excepcional,
competência funcional também para a prática dos actos
que, no âmbito da sua competência territorial, se encon-
trem pendentes de execução na Conservatória do
Registo Comercial de Cascais à data de entrada em
funcionamento.

4.o A data de entrada em funcionamento é fixada
por despacho do director-geral dos Registos e do
Notariado.

5.o Com a entrada em funcionamento da nova Con-
servatória, a competência da Conservatória Autónoma
do Registo Comercial de Cascais é circunscrita à área
do respectivo concelho.

O Secretário de Estado da Justiça, Miguel Bento Mar-
tins da Costa Macedo e Silva, em 28 de Junho de 2004.

Portaria n.o 847/2004

de 19 de Julho

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Jus-
tiça, ao abrigo do disposto nos artigos 36.o, 37.o, 39.o,
44.o e 47.o do Decreto-Lei n.o 87/2001, de 17 de Março,
e 54.o do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março, o
seguinte:

1.o É criada a Conservatória Autónoma do Registo
Comercial de Sintra, de 1.a classe.

2.o O quadro de pessoal é o seguinte:

Conservador Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudante Escriturário

1 1 2 3 5

3.o A nova Conservatória tem competência territorial
na área do respectivo concelho e, a título excepcional,
competência funcional também para a prática dos actos
que, no âmbito da sua competência territorial, se encon-
trem pendentes de execução na Conservatória do
Registo Comercial de Cascais à data de entrada em
funcionamento.

4.o A data de entrada em funcionamento é fixada
por despacho do director-geral dos Registos e do
Notariado.

5.o Com a entrada em funcionamento da nova Con-
servatória, a competência da Conservatória Autónoma
do Registo Comercial de Cascais é circunscrita à área
do concelho de Cascais.

O Secretário de Estado da Justiça, Miguel Bento Mar-
tins da Costa Macedo e Silva, em 28 de Junho de 2004.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 848/2004

de 19 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Miran-
dela:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, a Inácio José Miranda Figueiredo Car-
valho Neto, L.da, com o número de identificação fiscal
126335044 e sede em Valbom dos Azeites, Mascarenhas,
5370 Mirandela, a zona de caça turística do Casal Val-
bom (processo n.o 3616-DGRF), englobando os prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Mascarenhas, município de Mirandela, com
a área de 447 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 26 de Novembro
de 2002, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses
contado a partir da data de notificação da aprovação
do projecto, à verificação da conformidade da obra com
o projecto aprovado, à garantia de infra-estruturas exclu-
sivas de apoio a caçadores no interior da zona de caça
turística e ao enquadramento legal do alojamento pre-
visto no PAT.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de


